
PREFEITURA DO MUNlCfPIO DE ARARAQUARA 

LEI NA 73~ 

De lR de jünho de 1959 

Autoriza a Prefeitura Municipal a assinar 
contrato com o Instituto de Previdência ~ 
para constru~lo de prédio para funoiona-
mento do Grupo Escolar qo distrito de ~né 
rico Brasiliense. Munic!pio de Araraquari. 

O PREFEITO DO MUNIC1PIO DE AnARAQ,UARA, Estado• 
1 de São Paulo, de acÔrdo com o que decretou Q Câmara Municipal &m • 

sessão de 25 de maio de 1959, promulga a seguinte lei: 

Artigo lA - Fica a Prefeitura Municipal de Aro 
~aquara autorizada a assinar contrato com o Instituto de Previdên= 
oia do Estado de são Paulo , para construç;o de prédio para funcio 
n~mento do Grupo Escolar do distrito de Amerioo Brasiliense MUni~ o!pio de Araraquara, nos têrmos do decreto estadual nQ 12.7t2t de 18 de jtmho de 1942, modificado pelo decreto n.2 27.167, de 4 de ja neiro de 1957, a ser executado no referido distrito . com financia= mento do Instituto, em terreno já doado especialmente para êsse • t1m ..... 

Parágrafo único - Mediante autorização legisla tiva poderá a Prefeitura Municipal transferir o contrato a terce1~ roa, para execução das obras referidas no artigo supra.• 

Artigo 2R - A construçã~, obiéto desta lei, se # ri • ... ra financiada pela referida au~arqu1a,e obedecera os padroes,_pro• jatos, orçamentos,,espec1f1caçoes, clausulas, planos e condiçoes
oontratuais, nas bases estabelecidas para as demais Prefeituras e a que se refere o decreto n2 27.167, de 4 de janeiro de 1957•• 

Artigo 3R - Esta lei entrará em vigor na datade sua publicação.~ 

tx-ário.-
-se as disposiçÕes em con• 

Prefeitura do MunicÍpio de 
~ d& 1959 (mil, novecentos e 

em 12 {primeiro) de junho -
nove).-

' Ft!blioada na Diretoria do ~e~t .,e 3~J....n7a ~ata __ .---Df(. -CANDIDO !' -~ROS 1 ~iretor da i etoria do; 

supra.-

.... 
I 

· Expediente ./ Pes·so,:t-

Rag1strada à fl . 466, do livro competente n2 3.-
(~P.lioada rio jornal local 11 0 IMPARCIAL'~, de 4 de junho de 1959, -
n~ero 6 ?ff 9 ).-


